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DECRETO Nº 7382/2025 
 

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 

DECRETA 

Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 

no concurso público realizado pela 

Municipalidade, Edital nº 01-2023, conforme 

relacionado abaixo: 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

06º Nayara Ávila Dos Santos 

 

§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos da servidora 
nomeada e após a sua posse, será os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeita aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 14 de agosto de 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 14 de agosto de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 1379/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Lúcia Helena de Souza, onde 
solicita férias prêmio em gozo, protocolado 
sob o nº 3129, datado em 09.08.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio à servidora 
Lúcia Helena de Souza, ocupante do cargo 
de Professor I, no período de 11.08.2025 a 
12.09.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 11.08.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 14 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Agostinho Corsino de Oliveira, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 14 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1380/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Lorena Rúbia de Andrade Costa, 
onde solicita férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 3188, em 13.08.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Lorena Rúbia de Andrade Costa, 
ocupante do cargo de Recepcionista, no 
período de 18.08.2025 a 16.09.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 14 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 14 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1381/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Cristiane Isaura de Melo Oliveira, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 3191, datado em 
13.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Cristiane Isaura de Melo 

Oliveira, ocupante do cargo de Professor II, 
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por 30 (trinta) dias a partir de 11.08.2025, 

completando os 15 primeiros dias em 

09.09.2025 e o restante conforme perícia 

médica a ser marcada e realizada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 11.08.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 14 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 14 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 175/2025 

 
EXONERA SERVIDOR 

MUNICIPAL 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí Municipal de 
Carandaí, no uso das faculdades que lhe 
confere o art. 84, IV, da Constituição 
Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado 
e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a Portaria 156/2025, que 
nomeou o servidor Paulo Francisco de 
Lima, para ocupar o cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem, na Autarquia 
Hospital Municipal Sant'Ana de Carandaí; 
CONSIDERANDO o prazo fixado no Edital 
do Concurso Público nº 001-2023 é de 30 
(trinta) dias para apresentação dos 
documentos e assinatura do termo de 
posse;  
CONSIDERANDO que após findado o 
prazo para apresentação dos documentos 
para posse, o candidato não compareceu, 
bem como não se manifestou a respeito da 
convocação para assumir o cargo público e 
nem ao menos solicitou prorrogação de 
prazo para posse, conforme previsão 
contida na Lei nº 2295-2018 - Estatuto dos 
Servidores Municipal de Carandaí;  
CONSIDERANDO que, conforme 
estabelece o item 17 do Edital do Concurso 
Público no 01/2023, o candidato que deixar 
de comparecer no prazo fixado será 
considerado como desistente e substituído, 

na sequência, pelo imediatamente 
classificado; 
CONSIDERANDO assim a necessidade de 
promover a sua exoneração do cargo, uma 
vez que passa a ser considerado desistente 
da vaga de Técnico de Enfermagem; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Exonerar, por interesse público, o 
servidor Paulo Francisco de Lima, do cargo 
efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada 
na Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí, a partir desta data.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 
 

REGISTRE SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
14 de Agosto de 2025. 

 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 14 de Agosto de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 176/2025 
 

NOMEIA CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO 

PUBLICO – EDITAL Nº 01-2023 E 
CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e;  
 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí; 
 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24;  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 

RESOLVE 
 

Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 
no concurso público realizado pela Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
Edital nº 01-2023, para exercer suas 
atividades na Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, conforme relacionado 
abaixo: 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
35º - JACQUELINE MIRANDA PIRES 
FROSSARD 
 
§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, situado na Rua Coletor Clóvis 
Teixeira de Carvalho, 250 – Rosário – 
Carandaí – MG –, para posterior assinatura 
do Termo de Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituída pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º O vencimento da servidora nomeada 
e após a sua posse, será o constante do 
símbolo inicial da carreira do respectivo 
cargo-nível, em conformidade com as leis 
dos Planos de Cargos e Salários da 
Autarquia e suas modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeita aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 

14 de Agosto de 2025. 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
Odilon Moreira de Souza Junior 

Diretor Administrativo e Financeiro 
 
 
 

Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 14 de 
Agosto de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 

 

 

 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Contrato: 0162/2025 
Credor: CARLOS EDUARDO VIEIRA 
DUARTE CNPJ: 14.244.837/0001-90 
Assinatura: 14/08/2025 Termo: 
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Vigência: 13/08/2026 Processo: 000001025 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
Total: R$ 124.400,00 
(cento e vinte e quatro mil , quatrocentos 
reais ) 
Objeto: Credenciamento de Pessoas 
jurídicas e/ou físicas para prestarem 
serviços de transporte eventual para as 
Secretarias 
Municipais de Carandaí. 
Valor Total dos contratos: R$ 124.400,00 
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 14/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARANDAÍ/MG 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí torna 
público que realizará o Chamamento Público 
nº 14/2025, destinado à seleção de 
Organização da Sociedade Civil (OSC), sem 
fins lucrativos, sediada a até 45 (quarenta e 
cinco) quilômetros do Município de 
Carandaí/MG, para a celebração de Termo 
de Colaboração visando aporte financeiro no 
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais), com o objetivo de 
financiar a realização do 14º Agrishow de 
Carandaí – 2025. 
Data para entrega dos envelopes: 15 de 
setembro de 2025, das 13h30 às 14h, no 
Saguão da Prefeitura Municipal de Carandaí, 
situada na Praça Barão de Santa Cecília, nº 
68, Centro. 
Edital completo e informações: disponíveis 
no sítio eletrônico da Prefeitura ou pelo e-
mail comissaodeselecaodeosc@gmail.com. 
Carandaí/MG, 14 de agosto de 2025. 
Comissão de Seleção de OSCs Prefeitura 
Municipal de Carandaí/MG 

mailto:comissaodeselecaodeosc@gmail.com
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